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PORTARIA FUCAM Nº. 04/2012 
 

 

Designa pregoeiro e equipe de 

apoio para Fundação Educacional 

Caio Martins – FUCAM. 

 

 

 

O presidente da Fundação Educacional Caio Martins – FUCAM, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Delegada nº 180, de 21 de janeiro de 

2011, e pelo Decreto nº 44.996, de 30 de dezembro de 2008 e suas alterações; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica designada como pregoeira oficial da FUCAM para o exercício de 2012, 

a servidora Gilda Bicalho Resende - MASP 902.714-5. 

 

Art. 2º - Ficam designados como pregoeiros suplentes da FUCAM para o exercício 

de 2012 os servidores: Humberto Coelho Cavalcanti - MASP 1.146.382-5 e Cássio 

Barbosa da Cruz - MASP 1.207.076-9. 

 

Art. 3º - Ficam designados para compor a equipe de apoio da FUCAM para o 

exercício 2012 os seguintes servidores: Antônio Geraldo Tolentino - MASP 

1.018.027-1; Adriana Aparecida da Silva - Matricula 43.491-2; Cássio Barbosa da 

Cruz - MASP 1.207.076-9; Vanessa Cristina Cardeal - Matrícula 42.110-8 e Irving 

dos Santos Lelis – Matrícula 67.544-6. 
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Art. 4º - Fica ainda designado para esta Comissão, executar todos os processos no 

âmbito da Fundação, inclusive aqueles decorrentes de convênios e outros 

instrumentos jurídicos. 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 01 de março de 2012 

 

 

Genilson Ribeiro Zeferino 

Presidente da Fundação Educacional Caio Martins 

 


